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Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 3 de maio de 

2019, na delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade 

de Ponta Delgada, ilha de São Miguel.  

Da agenda da reunião constava a audição da Mestre em Geologia Dinâmica, Andrea 

Manuela Monteiro Mora Porteiro, indigitada pelo Governo Regional dos Açores para a 

recondução no cargo de Presidente do Conselho de Administração da Sociedade de Gestão 

Ambiental e Conservação da Natureza, S.A. – AZORINA, S.A. 

O Curriculum Vitae da Mestre Andrea Manuela Monteiro Mora Porteiro fica anexo ao 

presente relatório, do qual faz parte integrante. 

 
Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A presente audição é efetuada nos termos e para os efeitos previstos nos números 2 e 4 do 

artigo 12.º e artigo 12.º-A do Estatuto do Gestor Público Regional, o qual foi republicado 

em Anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2014/A, de 30 de outubro.  

“A comissão especializada permanente respetiva deve proceder à audição no prazo de 

vinte dias, a contar da data do despacho do Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores.” (cf. previsto no n.º 3 do artigo 12.º-A). 
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 “A comissão referida no número anterior, ao abrigo das correspondentes normas 

regimentais, elabora um relatório, do qual deve constar a audição do gestor público 

indigitado, bem como a posição dos partidos que integrem a comissão sobre a referida 

audição.” (cf. n.º 4 do artigo 12.º- A).  

Por fim, refira-se que “o relatório é obrigatoriamente enviado, no prazo de cinco dias, pelo 

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores ao Presidente do 

Governo Regional dos Açores, para os devidos efeitos.” (cf. n.º 5 do artigo 12.º-A). 

 

Capítulo III 

AUDIÇÃO DA GESTORA INDIGITADA 

_____________________________________________________________________________ 

A Dra. Andrea Porteiro iniciou a sua intervenção pela leitura de um memorando relativo 

à atividade da empresa AZORINA, o qual fica anexo ao presente relatório, do qual faz 

parte integrante. 

Em fase de pedidos de esclarecimento, a Deputada Catarina Furtado (PSD) referiu que 

sendo a missão da AZORINA “contribuir para a proteção e valorização do património 

natural dos Açores, através da formação de cidadãos para que, tanto no papel de 

observadores como no de protagonistas, sejam capazes de refletir e intervir de forma 

consciente, crítica e ativa na sociedade”, como explicava a Dra. Andrea Porteiro que entre 

as estruturas afetas à sua gestão se encontrassem centros puramente culturais, sem 

natureza ambiental ou relacionada com o património natural, mencionando, como 

exemplos, a Casa da Atafona no Corvo, a Casa dos Dabney e a Casa do Cantoneiro no 

Faial, o Moinho do Frade no Pico e o Centro de Interpretação e Cultura do Ananás em São 

Miguel. Quis saber, também, em relação aos resultados da empresa, quais os valores em 

vendas e prestações de serviços em 2018 e, dentro dessa rubrica, qual o valor associado ao 

Centro de Interpretação da Caldeira Velha.  Perguntou, depois, qual o valor do subsídio à 

exploração em 2018 e se já existiam valores previstos relativamente ao ano de 2019, assim 
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como quais os resultados líquidos da AZORINA em 2018 e qual o impacto criado pelo 

facto de a empresa ter passado a gerir o Centro de Interpretação da Caldeira Velha, nesse 

ano. Prosseguiu, questionando o que esta empresa acresce ao Governo Regional, uma vez 

que se verifica uma duplicação de competências entre a AZORINA e a administração 

pública. Perguntou, igualmente, no que se refere às competências da empresa ao nível dos 

recursos florestais, quais são as suas valências técnicas em relação ao departamento 

governamental com competência em matéria de florestas e quais os recursos humanos 

afetos a esse setor. Indagou, ainda, se a Dra. Andrea Porteiro se sentia confortável a gerir 

uma empresa que mais não é do que uma extensão da Direção Regional do Ambiente. 

Finalmente, questionou a articulação existente entre a AZORINA e o departamento 

governamental com competência em matéria de florestas. 

Em resposta, a Dra. Andrea Porteiro começou por esclarecer que não é da competência do 

Conselho de Administração da AZORINA definir a estratégia do Governo Regional. 

Mencionou que a entidade que definiu a existência de uma empresa para fazer a gestão 

destes espaços foi o Governo e não o Conselho de Administração, ao qual compete receber 

as instruções daquele e implementá-las. Acrescentou que o objeto da empresa é bastante 

vasto e que a sua atividade é definida no âmbito dos contratos programa celebrados 

diretamente com a empresa ao longo dos diferentes anos, quer para a área do ambiente, 

quer para a área florestal, sendo essa a forma de relacionamento com os diferentes 

departamentos governamentais. Nesse sentido, referiu que ao abrigo dos contratos 

atualmente em vigor, estão a ser desenvolvidos vários projetos ao nível florestal, 

destacando, na área do ambiente, o trabalho de apoio realizado na área da sensibilização 

ambiental e da consciencialização coletiva para uma cidadania ativa, através da rede de 

centros ambientais nas diferentes ilhas. 

Quanto aos resultados líquidos da AZORINA, referiu a existência de alterações em termos 

de crescimento da empresa, sendo que os resultados apontam para valores positivos na 

ordem dos 94 mil euros. Salientou uma grande mudança ao nível do volume de negócios, 
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com um aumento de 110% de 2017 para 2018, situação que permitiu melhorar os 

indicadores de liquidez e de autonomia, reduzir a dívida a fornecedores e diminuir os 

prazos de pagamento. 

Em termos de subsídio à exploração, mencionou que o contrato programa de 

funcionamento de 2018 teve um valor de cerca de 2 milhões e 300 mil euros, prevendo-se 

para 2019 um valor de 2 milhões e 400 mil euros. 

No que se refere aos valores de vendas, registou a existência de um aumento, referindo 

um valor de fecho na ordem de 1 milhão e 800 mil euros, aproximadamente. 

Quanto à missão da empresa e à referida associação de outras estruturas, esclareceu que a 

sustentabilidade não passa apenas por questões ambientais, envolvendo também questões 

culturais, razão pela qual se verificou a integração de outros espaços na estrutura da 

AZORINA, competindo à empresa a sua gestão, manutenção, promoção e criação de boas 

estruturas de visitação, objetivo que têm cumprido e pretendem continuar a desenvolver, 

destacando, pelo crescimento notório do número de visitantes, a eficiência desta opção de 

gestão. 

Retomou a palavra a Deputada Catarina Furtado (PSD), solicitando esclarecimentos 

adicionais em relação aos valores associados ao Centro de Interpretação da Caldeira Velha 

assim como às competências específicas e número de técnicos afetos ao departamento da 

AZORINA que lida com os recursos florestais. 

Em resposta, a Dra. Andrea Porteiro referiu que o Centro de Interpretação da Caldeira 

Velha apresentou uma receita bruta na ordem de 1 milhão de euros. Esclareceu também 

que o departamento florestal é composto apenas por 2 técnicos, desconhecendo se as suas 

competências são diferentes das daqueles que exercem funções no departamento 

governamental ligado às florestas, mas garantindo que são as adequadas para cumprir a 

missão que exercem e desenvolver os projetos pelos quais são responsáveis. 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

Interveio, de seguida, o Deputado Pedro Moura (PS), que destacando o facto de um dos 

objetivos da empresa ser a formação de valores ambientais, perguntou quais os projetos 

existentes para o próximo mandato no que se refere aos programas com as escolas. 

A Dra. Andrea Porteiro respondeu que, associado ao Parque Aberto, o Parque Escola é 

um dos grandes programas da AZORINA em termos de sensibilização e de educação, 

permitindo aos alunos não só a aquisição de informação ambiental, mas também a 

aquisição de novos valores e comportamentos. Referiu, no entanto, que o programa se tem 

deparado com alguns constrangimentos decorrentes de dificuldades logísticas e de 

transporte, não sendo fácil trazer os alunos para fora da escola, bem como os decorrentes 

das próprias áreas temáticas dos centros ambientais, que variam significativamente de ilha 

para ilha e que, em alguns casos, poderão não ser as mais atrativas para o público escolar. 

Salientou também a importância de levar os alunos a conhecer as áreas protegidas 

existentes na Região, permitindo o seu contato direto com a natureza, com a 

biodiversidade e com a geodiversidade. Acrescentou, depois, que este programa abrange, 

neste momento, cerca de 38% da população escolar, existindo várias estratégias a 

implementar para a melhoria da sua eficácia, nomeadamente, a formação direta dos 

professores incentivando-os a promover ações nestas áreas temáticas e a melhoria contínua 

das exposições nos centros, num trabalho que é necessariamente dinâmico e que deve 

acompanhar a evolução do conhecimento científico. 

O Deputado Pedro Moura (PS) tomou novamente a palavra e perguntou, considerando 

essa necessidade de melhoria, que projetos estavam previstos para o próximo mandato 

junto destes centros e se já existiam verbas alocadas para esse efeito. 

A Dra. Andrea Porteiro mencionou, como exemplos, o projeto de melhoria do Centro de 

Monitorização e Investigação das Furnas, a abertura para breve da Casa dos Vulcões, que 

representa uma nova oferta de grande interesse para o público escolar e para o público em 

geral permitindo uma nova forma de apreender a geologia, e as alterações ao nível do 

Centro de Interpretação do Vulcão dos Capelinhos, que conta já com 10 anos de atividade, 
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e onde se preveem melhorias físicas ao nível do edifício, dos equipamentos e também dos 

conteúdos, acrescentando a existência de verbas específicas e definidas para essas 

intervenções. 

O Deputado Pedro Moura (PS) solicitou novamente a palavra e perguntou, no contexto 

da sustentabilidade financeira da empresa, se houve alguma diminuição significativa da 

dívida, nomeadamente, da dívida herdada da SPRAÇORES com a compra dos terrenos da 

bacia da Lagoa das Furnas. Perguntou, também, se tinha havido algum impacto negativo 

causado pela decisão de isentar de determinados pagamentos as populações residentes 

nos locais onde existem os diversos Centros da Região. Finalmente, quis saber o ponto de 

situação do projeto relativo ao aproveitamento de óleos essenciais. 

A Dra. Andrea Porteiro referiu que a dívida existente é de cerca de 6 milhões, valor que se 

mantém estável, estando a ser renegociada com o objetivo da sua diminuição. Em relação 

à segunda questão, esclareceu que o número de residentes na Região a visitar os centros é 

de cerca de 8%, pelo que a decisão em causa não teve impacto financeiro, mas teve antes 

impacto ao nível da sensibilização da população local. Quanto ao aproveitamento de óleos, 

mencionou que o projeto em causa foi iniciado em 2018 e durará até 2020, visando o 

destilamento de óleos essenciais de criptoméria, manifestando a sua satisfação em relação 

ao mesmo, que decorre de acordo com o que tem sido previsto. 

Interveio, depois, o Deputado António Lima (BE) que, manifestando a sua discordância 

em relação à criação da AZORINA por entender que o seu objeto poderia ser cumprido 

pela Direção Regional do Ambiente, perguntou quantos dos funcionários da empresa 

integram efetivamente os respetivos quadros de pessoal e se as suas carreiras são 

compatíveis com as carreiras da administração pública.  

A Dra. Andrea Porteiro respondeu que a AZORINA conta com cerca de 100 elementos, 

alguns integrando o quadro da empresa, outros a contrato, e que as suas carreiras são 

compatíveis com as da administração pública. Acrescentou que, em termos de evolução, 

foi definido pelo contrato de gestão da empresa a implementação de um plano de avaliação 
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que defina a evolução ao nível das carreiras, no âmbito do qual, embora não esteja ainda 

totalmente concluído, a expetativa é que não existam disparidades em relação ao que 

acontece na administração pública. 

 

Capítulo IV 

POSIÇÕES DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

_____________________________________________________________________________ 

Posição do PS 

O Grupo Parlamentar do PS/Açores manifesta parecer favorável à indicação da Dra.  

Andrea Manuela Monteiro Mora Porteiro para o cargo de Presidente do Conselho de 

Administração da Sociedade de Gestão Ambiental e Conservação da Natureza, S.A. – 

AZORINA, S.A. 

Os projetos existentes para reforço da intervenção dos centros de interpretação ambiental 

nas várias ilhas dos Açores, com destaque para a Casa dos Vulcões em fase de conclusão, 

e a evolução do número de visitantes destes centros são por si só fator de confiança no 

futuro da AZORINA. Responsável pela gestão dos Parques Naturais e dos Centros de 

Interpretação, com um extraordinário, em alguns casos superior a 100%, aumento de 

número de visitantes, a AZORINA desempenha um importante papel na educação 

ambiental dos Açorianos e na divulgação do nosso ambiente junto de quem nos visita, em 

ambos os casos com importantes reflexos positivos a nível económico e social. A Presidente 

da AZORINA, cuja renovação de mandato esteve em análise na CAPAT, não só se propõe 

a dar continuidade a esta política como também a prosseguir o investimento num processo 

dinâmico de melhoria, especialmente ao nível das novas tecnologias, dos Centros de 

Interpretação, como também, fator muito importante, fazê-lo assegurando a 

sustentabilidade da empresa. Prova disso é o facto da AZORINA ter fechado as contas de 

2018 com um resultado positivo de 94 mil euros, depois de resultados negativos em 2016 

de -318 mil euros e em 2017 de -451 mil euros. Isso basta para o Partido Socialista se mostrar 
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confiante na gestão da AZORINA e apoiar a vontade já manifestada pelo Governo 

Regional de reconduzir na sua presidência a Doutora Andrea Manuela Monteiro Mora 

Porteiro.  

Posição do PSD 

O Grupo Parlamentar do PSD/Açores é contra a recondução da Dra. Andrea Porteiro no 

cargo de Presidente do Conselho de Administração da Sociedade de Gestão Ambiental e 

Conservação da Natureza - AZORINA, S.A., porquanto se afigura preocupante que a sua 

posição em relação às instruções do acionista são do seu mero cumprimento sem 

questionar do seu sentido, eficácia, viabilidade ou sequer enquadramento naquela que é a 

missão da empresa a figurar nos seus estatutos.  

Além disso, o PSD/Açores questiona a própria existência da empresa que face às suas 

funções e competências, deveria ser integrada na Administração Pública Regional. 

 

Posição do CDS-PP  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP/Açores não emite parecer relativamente à nomeação da 

Dra. Andrea Porteiro para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da 

Sociedade de Gestão Ambiental e Conservação da Natureza - AZORINA, S.A, por 

considerar que a nomeação dos gestores para as empresas e entidades do SPER é uma 

responsabilidade do Governo Regional e pelo facto de o parecer desta Comissão não ser 

vinculativo. 

Posição do BE 

O Grupo Parlamentar do BE/Açores não tem nada a opor à nomeação da Dra. Andrea 

Porteiro para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Sociedade de Gestão 

Ambiental e Conservação da Natureza - AZORINA, S.A. 
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Horta, 6 de maio de 2019 

 

A Relatora 

         

Marta Ávila Matos 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente, 

 

Maria da Graça Silva 

 

 

 


























